PROJETO DE LEI  Nº 44, DE 2016
PARTIDO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Dispõe sobre a criação do “Programa Excelência em Condução no Estado de São Paulo”, incentivando a obediência e o respeito às leis de trânsito.

O Parlamento Jovem Paulista 2016– Edição Piloto decreta:
Artigo 1º – Fica instituído o “Programa Excelência em Condução no Estado de São Paulo”, com o objetivo de incentivar a obediência e o respeito às leis de trânsito.

Artigo 2º – O Programa ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Segurança Pública e concederá compensações por mérito aos condutores de veículos terrestres que não cometerem infrações de trânsito durante determinado período. 
Artigo 3º – O Programa contemplará benefícios de acordo com as seguintes condições:
I – nenhuma infração de trânsito cometida no primeiro ano de contagem: 2 pontos de bonificação lançados na Carteira Nacional de Habilitação e desconto de 5% (cinco por cento) no valor do IPVA do veículo; 
II – nenhuma infração de trânsito cometida no segundo ano de contagem: 2 pontos de bonificação lançados na Carteira Nacional de Habilitação e desconto de 10% (dez por cento) no valor do IPVA do veículo;
III – nenhuma infração de trânsito cometida no terceiro ano de contagem: 4 pontos de bonificação lançados na Carteira Nacional de Habilitação e desconto de 15% (quinze por cento) no valor do IPVA do veículo.

Artigo 4º – O condutor que não tiver registrada infração de trânsito por período superior a 3 (três) anos receberá o desconto de 15% (quinze por cento) no valor do IPVA de seu veículo por período indeterminado até que cometa uma infração de trânsito. 

Artigo 5º – O número máximo de pontos de bonificação registrados na Carteira Nacional de Habilitação será 10 (dez) pontos.
Artigo 6º – Ocorrendo qualquer infração de trânsito, os valores das multas serão cobrados normalmente, os respectivos pontos na Carteira Nacional de Habilitação serão contados abatendo-se os pontos de bonificação existentes, e eventuais saldos de pontos de bonificação serão mantidos. 
Artigo 7º – Na ocorrência de uma infração de trânsito, o desconto no IPVA para o ano base vigente será cancelado e terá início uma nova contagem de tempo a partir do ano base seguinte, conforme descrito no artigo 3º.
Artigo 8º – Os pontos de bonificação na Carteira Nacional de Habilitação serão intransferíveis e sem prazo de validade.

Artigo 9º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Este programa de excelência em condução no Estado de São Paulo visa incentivar a obediência e o respeito às leis do trânsito, oferecendo benefícios adicionais aos condutores que não cometerem infrações.

Além disso, esse programa permitirá a melhoria na segurança no trânsito, tanto no meio urbano como nas estradas de nosso estado e redução de gastos na saúde, que são decorrentes de acidentes com vítimas.

O crescimento das cidades e a disputa por espaços vêm afligindo a população. Ao mesmo tempo o progresso nos oferece novas e úteis tecnologias. A falta de tempo e a pressa das pessoas criaram uma situação em que os automóveis, muitas vezes, são uma extensão dos lares ou dos escritórios. Ter uma postura correta e equilibrada no convívio em sociedade, fazendo o uso de seus direitos e respeitando o próximo, é o comportamento que podemos considerar normal por parte dos cidadãos. Isso, porém, nem sempre é o comportamento comum. 

No trânsito, em especial, temos assistido ao crescimento da frota de veículos, ao aumento do uso de transportes alternativos, à necessidade de novas regulamentações, de campanhas de educação e de criação de punições para aqueles que cometem infrações. Mesmo assim muitas pessoas ainda desrespeitam as leis de trânsito trazendo sérios riscos a toda a sociedade.
O Programa Excelência em Condução no Estado de São Paulo propõe um benefício acumulativo e a sua perda, quando ocorre, é integral, dessa forma o incentivo se torna ainda maior na medida em que o tempo passa e o condutor se esforça para mantê-lo.
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